






PORTARIA N. 037/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o vereador Everaldo Manoel Coelho a realizar viagem a Florianópolis/SC, no dia 21/06/22, com a finalidade de cumprir agenda com o Deputados Estaduais Mauricio Eskudlark e Sérgio Motta, para tratar de assuntos relativos a melhorias nas áreas de educação do Município, conforme requerimento anexo. 

Art. 2º Fica autorizada a destinação de 01 diária tipo D, no valor de R$ 234,14 (duzentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos) cada, ao(a) senhor(a) acima mencionado(a), de acordo com a resolução 52/2009.

Art. 3º A despesa prevista no artigo anterior correrá por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 



Schroeder, 20 de junho de 2022.





Ver. Manoel Ednilson Burgardt
Presidente
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